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PROJETO RES0LuçA0 01/2026 

"Da nova Redacao a Lei, que dispOe sobre a concessäo de 
"Auxilio Alirnentacao" aos servidores Püblicos Municipais do Poder Legislativo e 
dá outras Providencias". 

A MESA DIRETORA DA CAMARA 
MUNICIPAL PENCVA ALIANcA, Comarca de 
Potirendaba, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuiçOes legais, apresenta o seguinte 
PROJETO DE RESOLUçA0 

Faco saber quea Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e prornulgo a 
seguinte Lei 

Fica instituido no ârnbito do poder Legislativo Municipal 
de Nova Alianca o "Auxilio Alirnentacao", de carater indenizatorio que substitui 
atraves da presente Lei, os beneficios de natureza alimentar, concedidos aos 
servidores publicos municipais 

Paragrafo unico 0 valor estabelecido no artigo 10,  sera 
disponibilizado mensalmente pela Administracao Publica, juntamente corn a 
foiha de pagamento, aos servidores 

Art 20  0 Servidor, recebera, rnensalrnente, o beneficio 
proporcionalmente aos dias uteis efetivarnente trabalhados observado 0 
disposto no artigo 40  desta Lei 

Art..3 - 0 auxilio Alirnentacao não tern natureza salarial ou 
rernuneratOria e não se incorpôra para quaisquer efeitos, aos vencirnentos, 
rernuneracoes e/ou prove. ntos, e sobre o mesmo näo incidira vantagern alguma 
a que possa fazerjus o servidor e/ou beneficiario da presente le,, vedada, assim 
a sua utilizacão, sob qualquer forma, para cálculo sirnultâneo que irnporte 
acréscirno de outra vantagem pecuniaria. 

Parágrafo ünico —0 benefIcio instituldo por essa lei nao será 
tambérn caracterizado como salário-utilidade ou prestacao salarial in natura e 
nem será configurado corno rendirnento tributável, nern sofrerá incidência de 
contribuiçao para o Regime Geral de Previdência Social. 
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Art 41  - Não fará jus ao beneficio previsto nesta Lei, o servidor 
municipal que encontrar-se em Iicença para tratar de assuntos de interesse 
particular, afastamento para b exercIcio de mandato eletivo, suspensao em 
virtude de penalidade disciplinar, bem como, o que tiver falta injustificada näo 
terá direito ao benefIcio constante da presente Lei, durante Os dias de 
afastamento do trabalho, recebendo proporcionalmente os dias efetivamente 
trabaihados. 

§ 1 0 servidor em gozo de férias regularmente terá direito a 
receber o Auxilio Alimentacao integralmente. 

Art. 59,:0. Auxilio Alimentacao se  concedido em pecUnia, o 
valor mensal do benefIcio previsto '  nesta Le, i será de R$ 700,00 (Setecentos 
reais). 

Art. 61! - As despesas decorrentes da execucao da presente 
lei, correräo por conta de dotacOes proprias do.orçamento vigente. 

Art. 7° - Esta Iei entra em vigor na data de sua publicacao, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as 
disposiçoes em contrário. 
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